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LEI N.º 1.654/2022. 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir, no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.990.512,57 (um milhão, novecentos e 
noventa mil quinhentos e doze reais e cinquenta e 
sete centavos).” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
    
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2022, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.990.512,57 (um milhão, novecentos e 
noventa mil quinhentos e doze reais e cinquenta e sete centavos), conforme segue: 
 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
04.01 - SM de Educação 
2014 - Manutenção das Atividades da SM de Educação 
04.01.12.361.0043.2.014-3.3.90.93.00.00.00.00.11003 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     1.796,20 
04.01.12.361.0043.2.014-3.3.90.93.00.00.00.00.1101 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES             297.670,49 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
14.02 - ENCARGOS ESPECIAIS 
2005 - Amortização e encargos da dívida Contratada 
14.02.28.843.0040.2.005-3.2.90.21.00.00.00.00.1000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO   390.000,00 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.02 - Manutenção da Educação Infantil 
2070 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
16.02.12.365.0043.2.070-3.3.90.36.00.00.00.00.3104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PF   1.301.045,88 
 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do 
provável excesso de arrecadação no valor de R$ 1.691.045,88 (um milhão e seiscentos e noventa e 
um mil e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme segue: 
 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
14.02 - ENCARGOS ESPECIAIS 
2005 - Amortização e encargos da dívida Contratada 
14.02.28.843.0040.2.005-4.6.90.71.00.00.00.00.1000 - PRINCIPAL DA DÍV CONTR RESGATADO     390.000,00 
16 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
16.03 - FUNDEB 
2161 - Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental 
16.03.12.361.0043.2.161-3.1.90.04.00.00.00.00.3104-CONTRATACÃO TEMPO DETERMINADO     1.301.045,88 
  
Art. 3º. Para cobertura de parte do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 299.466,69 (duzentos e noventa e nove mil e 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), conforme segue: 
 
11003 - Apoio Financeiro aos Município - AFM            1.796,20 
1101 - Fundeb 60% - Exercício Corrente                  297.670,49 
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Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e Plano Plurianual, 
anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações respectivas. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

 Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2022. 
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